
REQUERIMENTO Nº         , 2024

(Sr. Allan Garcês)

Requer, nos termos do regimento interno,
votação,  para  a  aprovação  nesta
Comissão  de  Previdência,  Assistência
Social,  Infância,  Adolescência  e  Família,
de  Moção  de  Repúdio  à  historiadora
Tertuliana Lustosa, por palestra proferida
na  Universidade  Federal  do  Maranhão
(UFMA),  em  que  realizou  atuação
inescrupulosa  e  ofensiva  em  local  de
ensino acadêmico com frases obscenas e
exibição  de  partes  íntimas  em  evento
público registrado dentro da universidade.

Excelentíssimo  Senhor  Presidente  da  Comissão  de  Previdência,
Assistência  Social,  Infância,  Adolescência  e  Família,  requeiro  a  Vossa
Excelência, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que
seja aprovada e enviada Moção de Repúdio à historiadora Tertuliana Lustosa,
em razão de palestra proferida na Universidade Federal do Maranhão (UFMA),
em  que  realizou  atuação  inescrupulosa  e  ofensiva  em  local  de  ensino
acadêmico com fases obscenas e exibição de partes íntimas em evento público
registrado dentro da universidade.

De  acordo  com a  UFMA,  a  historiadora  que  proferiu  a  palestra  foi
convidada para participar de uma mesa-redonda sobre o tema “dissidências de
gênero e sexualidades”.

Nome da palestra 

JUSTIFICAÇÃO

A família é um importante instituto que deve ser protegido e não se
pode confundir  o ambiente educacional  com a falta de respeito à família,  a
pátria,  a  moral  e  os  bons  costumes,  notadamente  no  que  diz  respeito  ao
ambiente público de ensino.

O  Regimento  Interno  desta  Casa  evidencia  como  sendo  uma  das
competências desta Comissão a análise de matérias relacionadas à família. *C
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(art.  32,  inciso  XXIX,  letra  “i”)  De acordo com a UFMA,  a historiadora  que
proferiu a palestra foi convidada para participar de uma mesa-redonda sobre o
tema “dissidências de gênero e sexualidades”, o que, em nosso entender, tem
pertinência temática com a família.

Em evento organizado na Universidade Federal do Maranhão (UFMA),
no  dia  17/10/2024,  a  historiadora  Tertuliana  Lustosa  realizou  atuação
Inescrupulosa  e  ofensiva  em  local  de  ensino  acadêmico  proferindo  frases
obscenas, bem como exibiu as partes íntimas numa performance de dança
erótica durante o evento.

A  palestra  foi  realizada  no  Seminário  organizado  pelo  Grupo  de
Pesquisa Epistemologia da Antropologia, Etnologia e Política (Gaep). Em vídeo
divulgado  pela  palestrante  em  suas  redes  sociais  mostra  ela  cantando  e
dançando um brega funk com uma atuação pornográfica. Nas redes sociais,
vários internautas criticaram a cena deplorável da historiadora e consideraram
a  apresentação  como  “vergonhosa”  e  obscena  por  ter  sido  feita  em  uma
palestra num ambiente acadêmico.

As universidades públicas são dotadas de autonomia suficiente para
gerir  seu  pessoal,  o  patrimônio  financeiro  e  didático-científico,  conforme
declarado no art. 207 da Constituição do Brasil/1988. Entretanto, o exercício
desta autonomia não pode sobrepor-se aos valores preconizados pela própria
Constituição Federal, tais como aqueles constituídos com base no princípio da
dignidade da pessoa humana. (art. 226, §7º)

Com  efeito,  as  universidades  públicas  federais,  entidades  da
administração  indireta,  são  constituídas  sob  a  forma  de  autarquias  ou
fundações  públicas.  Seus  atos,  além  de  sofrerem  a  fiscalização  do  TCU,
submetem-se ao controle interno exercido pelo Ministério da Educação (MEC).

É intolerável que eventos desta natureza, ofensivos e obscenos, sejam
incentivados  e  custeados  com  recursos  públicos,  em  total  desrespeito  às
pessoas que frequentam o ambiente universitário. A liberdade de expressão
não pode ser  confundida  com libertinagem,  agredindo  a  boa  moral  e  a
convicção das pessoas que depositam nas universidades a ideia de que se
trata de um ambiente saudável para o aprendizado dos seus filhos.

Portanto, este requerimento tem como objetivo a aprovação de uma
moção  de  repúdio  à  historiadora  Tertuliana  Lustosa,  em razão  de  palestra
proferida  na  Universidade  Federal  do  Maranhão  (UFMA),  em  que  realizou
atuação inescrupulosa, vulgar e ofensiva em local de ensino acadêmico com
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frases obscenas e exibição de partes íntimas em evento  público  registrado
dentro da universidade.

Sala de Sessões, 22 de outubro de 2024.

Allan Garcês

Deputado Federal (PP-MA)
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